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P O R T A R I A   N º 1021/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. RICARDO DE ARAÚJO BARRETO, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo 
de suas funções, responder pela Comarca de Pindoretama, durante as férias da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 1° de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A    N º 1022/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE revogar a Portaria nº 845/2011 em relação a Dra. MÔNICA LIMA CHAVES, Juíza de Direito da Comarca de 
Barreira, e designando esta Magistrada, para, sem prejuízo de suas funções judicantes na Comarca de Barreira, responder pela 
2ª Vara da Comarca de Cascavel, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8514246-77.2011.8.06.0000-
TJ, RESOLVE autorizar a disposição de FELIZA DE SOUSA FERREIRA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 2049.1/9, 
da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua para este Tribunal, com lotação na Secretaria da 8ª Câmara Cível, sem prejuízo da 
Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Cientifico que percebe.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 dias do mês de 
julho do ano de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
tornar sem efeito o despacho  datado de 30 de novembro de 2009, publicado no Diário da Justiça do dia 08 de dezembro de 
2009, através do Expediente da Secretaria de Recursos Humanos e de Gestão do FERMOJU nº 68/2009, referente ao Processo 
Administrativo nº 27563-15.2009.8.06.0000, que defere o pedido e autoriza o pagamento no valor de R$ 2.048,05 (dois mil, 
quarenta e oito reais e cinco centavos) referente à diferença de entrância, em razão de auxílio.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de julho de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº991/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA, Juiz 
de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de TIANGUÁ- CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à 
conta da dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 1702 anexa, a fim de atender 
ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

 A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 22 de julho de 2011.

DR. PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 992/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.


